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Ó R G Ã O    O F I C I A L    DO    M U N I C Í P I O    D E     M A N A U S    -   AM 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANAUS 

 
 
                  DECRETO Nº. 4.934, DE 4 DE ABRIL DE 2000  
 
 

REVISA o Regulamento 
Administrativo da Prefeitura 
Municipal de Manaus. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 

exercício da competência que lhe confere o artigo 80, inciso IV, 
e o artigo 128, inciso I, da Lei Orgânica do Município, e 
 

CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.589, de 25.6.93; 
 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Lei n.º 
470, de 21 de janeiro de 1999, 
 

D E C R E T A 
 

CAPÍTULO I 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 

Art. 1º - Fica revisado o REGULAMENTO 
ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANAUS, destinado a regular o funcionamento dos órgãos da 
Administração Direta do Município, nos termos dos artigos 4º e 
6º da Lei n.º 470, de 21.1.99. 

Art. 2º - Os serviços da Administração Direta do 
Município de Manaus, reorganizados pela Lei nº 470, de 
21.1.99, funcionarão, para atendimento ao público, das 7h30min 
às 13h30min, de segunda a sexta-feira. 

Art. 3º - O horário definido no artigo anterior 
comportará exceções, estabelecidas em atos específicos, 
relativamente aos serviços públicos essenciais, aos turnos 

de funcionamento dos órgãos e à jornada especial dos 
titulares de cargos e funções de confiança. 

Art. 4º - Os servidores do Município de Manaus 
terão exercício nos respectivos órgãos de lotação, nos 
termos da Lei n.º 470/99. 

Art. 5º - A mudança no local de exercício 
somente será justificada pela ocupação de cargo 
comissionado ou pelo desempenho de função gratificada 
no âmbito da Prefeitura. 
 
 
 

CAPÍTULO II 
 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS 
 

Art. 6º -   À Procuradoria Geral do Município 
compete: 
 

I - representação judicial e extrajudicial do 
Município e cobrança administrativa ou 
judicial da dívida ativa ou de qualquer 
outra natureza; 

II - defesa dos interesses do Município junto 
ao Tribunal de Contas do Estado e, se for 
o caso, da União; 

III - assessoria e consultoria em matéria de alta 
indagação do Chefe do Executivo e da 
Administração em geral; 

IV - interpretação das leis e unificação da 
jurisprudência administrativa; 

V - controle interno da observância aos 
princípios constitucionais a que se sujeita 
a Administração Pública; 

VI - Provocação sobre inconstitucionalidade 
de leis ou atos normativos; 

VII - A’ssessoramento do Prefeito no processo 
de elaboração legislativa, sanção e veto;  
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VIII - supervisão, com competência avocatória 
inclusive, das atividades do serviço jurídico da 
Administração Indireta. 

 
 
Art.  7º - Ao Gabinete Civil compete : 
 

I - assessoramento direto e imediato ao Prefeito; 
II - estabelecimento de política de gestão da sede 

do Governo municipal; 
III - elaboração e acompanhamento de mensagens, 

proposições, sanções, vetos e promulgações de 
lei; 

IV - relacionamento com os Poderes Legislativo e 
Judiciário, com outras esferas governamentais, 
intergovernamentais e não-governamentais e 
com representantes da sociedade civil; 

V - coordenação de cerimonial público; 
VI - coordenação e supervisão não só da 

elaboração da correspondência oficial do 
Prefeito, bem como dos atos de sua exclusiva 
competência. 

 
 
Art. 8º - Ao Gabinete Militar compete: 
 

I - coordenação da Guarda Municipal; 
II - segurança pessoal tanto do Prefeito e do Vice

Prefeito, quanto das personalidades em visita 
oficial ao Município; 

III - coordenação do serviço de alistamento militar 
no Município; 

IV - coordenação da defesa civil e apoio aos 
munícipes em situações de riscos decorrentes 
de situações atípicas. 

 
 
Art. 9º  -  À Secretaria Municipal de Economia 

     e   Finanças  compete: 
 

I - política e administração tributária, 
arrecadação e fiscalização; 

II - administração financeira e contabilidade 
pública; 

III - negociações com Governos e entidades 
econômicas e financeiras; 

IV - política de incentivos fiscais; 
V - planejamento e administração orçamentária; 
VI - fomento à micro e pequena empresas. 

 
 
 
 
 
 

Art. 10 -  À Secretaria Municipal de Administração 
compete : 

I - formulação, coordenação e controle dos 
sistemas de pessoal, material, patrimônio e 
serviço social; 

II - modernização administrativa; 
III - documentação e arquivo; 
IV - transporte oficial; 
V - desenvolvimento de recursos humanos. 

 
 

Art. 11 – À Secretaria Municipal de Educação 
compete:  

 
I - formulação e execução da política 

educacional do Município nas áreas de 
educação infantil e ensino fundamental;               

II - formulação e execução da política cultural 
do Município; 

III - patrimônio histórico, arquitetônico e 
cultural; 

IV - incentivo à valorização e difusão das 
manifestações culturais. 

 
 
Art. 12 -  À Secretaria Municipal de Saúde 

compete: 
 

I - formulação da política municipal de saúde, 
compatível com e integrada no novo modelo 
de atenção à saúde pública, orientada pelo 
Sistema Único de Saúde e, particularmente, 
na gestão plena municipal; 

II - execução de ações integradas no 
atendimento à saúde individual e coletiva da 
população; 

III - implantação  e execução   do   programa “ 
Médico da Família ”; 

IV - vigilância em saúde. 
 
 Art. 13 – À Secretaria Municipal de Obras, 
Saneamento Básico e Serviços Públicos compete: 
 

  I - formulação e execução, direta ou 
indiretamente, de obras e serviços de infra-
estrutura e saneamento básico, objetivando a 
conservação do sistema viário, a efetivação 
do transporte coletivo e a contínua limpeza 
da cidade e, como conseqüência, a melhoria  
da qualidade de vida da população. 
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Art. 14 – À Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Meio Ambiente compete: 

 
 
I - formulação e execução da política municipal 

de desenvolvimento e meio ambiente, em 
consonância com as diretrizes estabelecidas 
pela política nacional de desenvolvimento 
econômico, científico, tecnológico e de meio 
ambiente, de modo a contemplar os 
componentes social, científico e tecnológico 
de desenvolvimento. 

 
 
Art. 15 – À Secretaria Municipal de Comunicação 

Social compete: 
 
I - formulação e execução da política de 

publicidade dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas da Administração 
Municipal; 

II - informação; 
III - coordenação dos serviços de comunicação 

social do Governo municipal. 
 
 

Art. 16 – À Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
compete: 

 
I - fomento às práticas desportivas formais 

e não formais; 
II - incentivo ao lazer como forma de 

promoção social 
 
 
Art. 17 – À Secretaria Municipal de Assistência 

Social compete: 
 
I - assistência social; 
II - proteção à criança, ao adolescente e ao 

idoso; 
III - ações comunitárias. 

 
 
Art. 18 – À Secretaria Municipal de Abastecimento, 

Mercados e Feiras compete: 
 
I - formular a política de oferta de produtos 

alimentícios, abastecimento e 
comercialização; 

II - supervisionar e coordenar a utilização 
de feiras e mercados municipais. 

 
 
 

Art. 19 – À Auditoria Geral do Município 
compete: 

 
 
I - fiscalizar e controlar, direta e 

internamente, os atos e contratos de 
Poder Executivo, incluídos os da 
Administração Indireta; 

II - zelar pela preservação dos princípios 
que informam, orientam e condicionam 
o agir da Administração Pública. 

 
Art. 20 - Além das competências expressas neste 

capítulo, incluem-se as dispostas nos arts. 86 e 87  da Lei 
Orgânica do Município de Manaus. 
 
 
 

CAPÍTULO III 
 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA 
 

SEÇÃO I 
 

DAS NORMAS GERAIS 
 

 
 

Art. 21 - A estrutura básica dos órgãos da 
Administração Pública Municipal desdobrar-se-á nos seguintes 
níveis de atuação: 

I - Direção Superior; 
II - Decisão Colegiada; 
III - Assessoramento; 
IV - Atividade Meio; 
V - Atividade Fim; 
VI - Órgão Vinculado. 

 
 
Art. 22 -  Os níveis componentes da estrutura básica 

a que se refere o artigo anterior compreendem: 
 
I - DIREÇÃO SUPERIOR – representada pelo 

Secretário e pelo Subsecretário Municipal, 
com funções relativas à liderança e 
articulação das atividades político-
institucionais e administrativas da Secretaria, 
incluindo as relações intergovernamentais; 

II - COLEGIADOS – exercidos pelos Conselhos 
ou assemelhados, com respectivas funções 
regimentais; 

III - ASSESSORAMENTO – representado por 
assessoria técnico-administrativa 
especializada aos órgãos da Administração 
Municipal;  

IV - ATIVIDADE MEIO – representada  por 
órgãos de gerenciamento e execução das 
atividades  meio na  Administração 
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Municipal, definidos em Departamento, 
Divisão e Seção, compreendendo os órgãos 
setoriais responsáveis pelas  atividades de 
orçamento e finanças, inclusive, normatizados 
e coordenados pela  Secretaria Municipal de 
Economia e Finanças e pelas atividades de 
pessoal, material, de patrimônio e transporte e 
de serviço social, normatizadas e coordenadas 
pela Secretaria Municipal  de  Administração. 

V - ATIVIDADE FIM – representada por órgãos 
de gerenciamento e execução das atividades 
fim, com funções relativas ao controle interno  
de programas, projetos e atividades, à 
ordenação dos serviços auxiliares necessários 
ao funcionamento regular e à articulação da 
ação dos órgãos auxiliares ou à coordenação 
de áreas específicas, definidas em 
Coordenadoria, Núcleo e Setor.  

VI -  ÓRGÃOS VINCULADOS –       
representados por órgãos da 
Administração Direta e Indireta,  
vinculados às Secretarias Municipais  
esfecificadas em Lei. 

 
Art. 23 - Consoante o disposto nos artigos 21 e 22 

deste Decreto, as estruturas básicas dos órgãos da 
Administração Direta da Prefeitura Municipal de Manaus são as 
constantes do Anexo I e os organogramas são constantes do 
Anexo III. 
 
 
 

SEÇÃO II 
 

DA IMPLANTAÇÃO DA NOVA ESTRUTURA 
 

ADMINISTRATIVA 
 
 
 
 
 
 

Art. 24- A estrutura administrativa estabelecida no 
presente Decreto entrará em funcionamento gradualmente, à 
medida que os órgãos que a compõem forem sendo implantados 
e/ou reorganizados, segundo as conveniências da Administração 
e as disponibilidades de recursos. 

 
Parágrafo único -  A implantação e/ou reorganização 

dos órgãos será feita por meio da efetivação das seguintes 
medidas: 

 

I - elaboração e aprovação de Regimentos 
Internos, os quais definirão, além das 
atribuições e competências, lotação numérica 
do quadro de pessoal, incluídos os Cargos em 
Comissão e Funções de Confiança; 

II - provimento das respectivas direções e chefias;  
III  dotação de recursos humanos, materiais e 

financeiros indispensáveis ao seu 
funcionamento.  

Art. 25 - O Prefeito complementará, à medida  que 
for necessário, a estrutura básica estabelecida neste 
Regulamento, criando ou extinguindo, mediante Decreto 
devidamente justificado, unidades administrativas e funções 
de chefia de nível inferior ao de Departamento ou 
Coordenadoria. 

Art. 26 – Aprovado o Regimento Interno e 
providas as respectivas direções e chefias, os órgãos da 
atual estrutura administrativa cujas funções correspondam 
às dos órgãos implantados, ficarão, automaticamente 
extintos. 

Art. 27 - A criação, a transformação e a ampliação 
de unidades administrativas somente se efetivarão com a 
observância dos seguintes requisitos: 

I - indicação precisa dos objetivos a serem 
atingidos e inexistência de instrumento 
estrutural disponível; 

II - impossibilidade ou inconveniência de 
atribuição de atividades, pelo seu 
volume ou natureza, à unidade já 
existente; 

III - existência de recursos financeiros para 
custeio; 

IV - existência de arrazoado técnico 
demonstrativo do campo funcional a ser 
atendido; 

V - avaliação realista das possibilidades de 
publicidade ou superposição com 
iniciativas existentes; 

VI - análise das repercussões da iniciativa 
perante as unidades existentes; 

VII - consideração das possibilidades de 
fusão de unidades existentes. 

 
 

Parágrafo único – As Secretarias de 
Administração e de Economia e Finanças assegurarão a 
observância dos requisitos indicados neste artigo, 
mediante emissão de parecer técnico conclusivo sobre a 
criação, transformação e ampliação de unidades 
administrativas. 

Art. 28 - Com fundamento no parágrafo único do 
artigo 11 da Lei n.º 470, de 21.1.99, combinado com o 
artigo 57 da Lei nº 1.118, de 1º.9.71 e para implantação 
das estruturas básicas decorrentes deste Regulamento, 
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ficam redistribuídos os cargos comissionados e 
reformuladas as funções gratificadas da Administração 
Direta, de acordo com as especificações do Anexo II. 

§ 1º - Os cargos em comissão de que trata  este artigo 
são os criados pelas Leis de nº 355, de 19.3.1996 e 386, de 
15.4.1997. 

§ 2º - Consideram-se extintas as funções gratificadas 
não integrantes do Anexo II deste Regulamento. 

 
Art. 29 - As funções de confiança serão exercidas, 

exclusivamente, por servidores ocupantes de cargo efetivo e os 
cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de 
carreira, nos casos, condições e percentuais mínimos previstos 
em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento. 

 
Art. 30 - A criação de função gratificada em qualquer 

órgão da Prefeitura estará, obrigatoriamente, sujeita à 
comprovação de sua necessidade por parte do dirigente do 
órgão ao qual estará vinculada, observadas as exigências 
contidas no artigo 27 deste Regulamento. 

 
 
 

SEÇÃO III 
 

DOS REGIMENTOS INTERNOS 
 

Art. 31 - Os Regimentos Internos dos órgãos da 
Administração Direta serão aprovados pelo chefe do Poder 
Executivo e conterão: 

 
I - as atribuições gerais das unidades 

administrativas do órgão; 
II -  as atribuições específicas e comuns 

dos servidores investidos nas funções 
de direção intermediária e demais 
chefias; 

III - lotação numérica do quadro de 
pessoal, incluídos os cargos em 
comissão e funções de confiança; 

IV - outras disposições julgadas 
necessárias.  

 
 
Art. 32 - No Regimento Interno, poderá ser delegada 

competência às diversas direções e chefias para proferir 
despachos não decisórios, ressalvada a possibilidade de o 
titular da Pasta avocar, para julgamento, assuntos que lhe 
forem pertinentes. 

 
Parágrafo único – São indelegáveis as atribuições 

disciplinadas nos incisos I a IV do artigo 86 da Lei Orgânica 
do Município. 

 

CAPÍTULO IV 
 

DA AÇÃO ADMINISTRATIVA 
 

SEÇÃO I 
DAS NORMAS GERAIS 

 
 
 

Art. 33 - A ação administrativa dos órgãos da 
Prefeitura Municipal, desenvolvida de forma integrada e 
articulada, terá por fim o cumprimento das metas 
estabelecidas no artigo 1º da Lei nº 470, de 21.1.99. 

Art. 34 - Na consecução das metas a que se refere 
o artigo anterior, as atividades dos órgãos municipais 
guardarão obediência aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e demais 
exigências do artigo 37 da Constituição da República, do 
artigo 104 da Constituição do Estado do Amazonas e dos 
artigos 89 e 99 da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 

SEÇÃO II 
 

DA ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA 
 
 

Art. 35 - Para assegurar, na Administração Direta, 
a predominância de um funcionamento nitidamente voltado 
para os objetivos, as atividades de finanças, de orçamento, 
de pessoal, de material, de patrimônio e de serviço social 
serão conduzidas de forma centralizada, por meio dos 
seguintes sistemas estruturantes: 

 
I - Sistema de Finanças e Orçamento, tendo 

como órgão central a Secretaria 
Municipal de Economia e Finanças; 

II - Sistema de Pessoal, de Material, de 
Patrimônio e de Serviço Social, tendo 
como órgão central a Secretaria 
Municipal de Administração. 

 
 
 

Parágrafo único – A concepção de sistema, nos 
termos deste Decreto, constitui um conjunto integrado e 
inter-relacionado de ações de planejamento, coordenação, 
execução, controle e avaliação de atividades de Finanças e 
Orçamento, de Pessoal, de Material, Patrimônio e Serviço 
Social. 

Art. 36 – As atividades sistêmicas serão 
desenvolvidas por intermédio de órgãos centrais normativos 
e orientados e de unidades administrativas setoriais, como 
unidades executoras. 
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Art. 37 - As unidades setoriais constituem extensões da 
estrutura dos órgãos centrais e têm atuação no âmbito das 
demais Secretarias Municipais, para assegurar linguagem 
uniforme, universalização de conceitos e execução integrada das 
atividades que representam. 
  Parágrafo único – As unidades setoriais estão sujeitas 
à orientação normativa, supervisão técnica, critérios de lotação, 
programação funcional e fiscalização do órgão normatizador, 
sem prejuízo da subordinação administrativa às Secretarias cuja 
estrutura integram. 
 
 
 

SEÇÃO III 
 

DA REGIONALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 

 
Art. 38 - Para efeito de planejamento, desconcentração 

urbana, descentralização administrativa e atuação executiva, 
conforme o disposto no artigo 233 da Lei Orgânica do 
Município, poderão ser instalados núcleos de representação nas 
Regiões Administrativas fixadas pelo artigo 27 do Ato das 
Disposições Transitórias da referida Lei, de modo a concentrar a 
presença do Governo municipal e permitir redução de custos de 
manutenção pelo uso comum de dependências físicas e 
equipamentos. 

Art. 39   -   A partir da representação regional básica, 
comum a todas as Secretarias, cada Pasta determinará os 
critérios de sub-regionalização que melhor atendam a seus 
interesses funcionais e operacionais. 

Art. 40   -   Os critérios de escolha para situar o núcleo 
de representação dentro da Região Administrativa devem 
permitir a cada Pasta: 

 
I - aproximar mais acentuadamente o 

Governo dos munícipes, desenvolvendo 
uma ação executiva coerente e 
complementar com as demais 
Secretarias; 

II - adotar diferentes estratégias de ação, em 
face dos desequilíbrios observados no 
Município; 

III - selecionar critérios locacionais, 
objetivos para os investimentos 
públicos; 

IV - descentralizar a ação administrativa, 
reduzindo o deslocamento de 
contribuintes, funcionários, processos, 
equipamentos e materiais. 

 
 
 
 
 

SEÇÃO IV 
DA AGILIZAÇÃO DA AÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
Art. 41 - A descentralização do processo decisório 

objetivará o aumento da velocidade das respostas 
operacionais do Executivo, mediante o deslocamento, 
permanente ou transitório, da competência decisória para o 
ponto mais próximo do ato ou fato gerador de situações e 
eventos que demandem decisões. 

Art. 42 - Respeitado o disposto no parágrafo único 
do artigo 80 da Lei Orgânica do Município, a 
descentralização processar-se-á por meio de delegação de 
competência informal ou formal, nos seguintes termos: 

I - Poderão ser objetivo de delegação 
informal: 

          a) a concentração de decisões 
previamente aprovadas; 

          b) a interpretação e adequação de fatos 
relacionados com a mecânica de 
funcionamento de programas de 
trabalho; 

          c) o exercício de atividades 
administrativas e rotineiras 
necessárias à implementação de 
programas de trabalho. 

II - poderão ser objetivo de delegação 
formal: 
a) o controle da execução de 

programas aprovados; 
b) a realização de despesas autorizadas 

em orçamento ou em convênios; 
c) o estabelecimento de relações com 

órgãos e instituições de diferentes 
níveis de Governo; 
a representação do órgão ou da 
autoridade superior perante outros 
órgão do Governo.  

III - não poderão ser objeto  de delegação: 
a) o assessoramento ou 

relacionamento com autoridade 
hierárquica de nível superior; 

b) as tarefas ou atividades recebidas 
por delegação; 

c) a formulaçãode diretrizes para ação 
da unidade administrativa; 

d) a aprovação de planos de trabalho 
previamente discutidos em outros 
escalões; 

e) as modificações estruturais da 
unidade administrativa. 

Art. 43 - Os Secretários Municipais, salvo hipóteses 
expressamente especificadas em leis ou decretos, deverão 
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permanecer livres de funções meramente executórias e da 
prática de atos de rotina administrativa. 
 

Parágrafo único -  Entende-se por atos relativos à 
rotina administrativa os que impliquem simples aplicação de 
normas estabelecidas ou práticas consagradas pelo uso e os de 
mera formalização ou ratificação de decisões tomadas nos níveis 
hierárquicos inferiores. 
 

Art. 44 - Com o objetivo de reservar às autoridades 
superiores as funções de planejamento, orientação, coordenação, 
controle e supervisão e acelerar a tramitação administrativa, 
serão observadas as seguintes práticas desburocratizantes: 

 
 
I - encaminhamento do público e de 

documentos diretamente aos órgãos 
encarregados de solucionar a questão; 

II - desconcentração física dos pontos de 
atendimento para prestar serviços, orientar 
os cidadãos, receber requerimentos, 
processos e reclamações; 

III - delegação de maior soma de poderes 
decisórios às chefias imediatas que se 
situam na base da organização, 
principalmente em relação a assuntos 
rotineiros; 

IV - eliminação de formalidades e exigências 
burocráticas cujo custo econômico ou 
social seja superior ao risco; 

V - comunicação direta entre os diferentes 
órgãos da Administração Municipal, sem a 
intervenção necessária de níveis 
hierárquicos superiores ou de protocolos 
centrais, observadas as normas e os 
controles instituídos; 

VI - remessa de processos à Procuradoria Geral 
do Município apenas nos casos que 
envolvam questão jurídica nova, assim 
consideradas as dúvidas de Direito ainda 
não dirimidas em pronunciamentos 
anteriores do referido órgão; 

VII - eliminação da audiência sistemática de 
órgãos técnicos, em geral, nos processos 
referentes a assuntos sobre os quais não 
haja controvérsia a esclarecer ou já existam 
normas estabelecidas. 

 
 
 
 
 

CAPÍTULO V 
 
 

DA COMPETÊNCIA DAS CHEFIAS 
 

SEÇÃO I 
 

DA COMPETÊNCIA COMUM 
 

Art. 45 - Aos ocupantes de cargo de chefia, em 
qualquer nível, incumbe, além das responsabilidades 
específicas das unidades e programas sob sua direção, o 
seguinte: 

I - Observar as diretrizes da Administração 
Municipal para a prestação eficiente dos 
serviços de interesse da comunidade; 

II - planejar, coordenar, controlar e avaliar 
as atividades de sua área de 
competência; 

III - compatibilizar ações de maneira a evitar 
atividades conflitantes, dispersão de 
esforços e desperdícios de recursos 
públicos; 

IV - indicar à Escola do Serviço Público 
Municipal programas de capacitação, de 
forma a proporcionar mudanças de 
comportamento adequado às missões 
que lhe competem, assegurando ao 
público tratamento rápido e satisfatório; 

V - acompanhar e avaliar, 
permanentemente, o desempenho da 
unidade sob sua direção, na apreciação 
dos subordinados quanto aos méritos 
para a promoção, inclusive; 

VI - cumprir e fazer cumprir, junto aos seus 
subordinados, as determinações contidas 
em regulamentos, normas, instruções ou 
outros instrumentos que disciplinem as 
ações municipais; 

VII - controlar a localização dos bens móveis 
pertencentes ao patrimônio municipal 
que se encontrem sob sua guarda, 
zelando pelo seu uso, manutenção e 
conservação. 

 
 

SEÇÃO II 
 

DA COMPETÊNCIA DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 
 

Art. 46 - Os Secretários Municipais referidos no 
artigo 5º e parágrafo único  da Lei n.º 470, exercitarão a 
competência estabelecida no artigo 86 da Lei Orgânica do 
Município, cabendo-lhes, ainda: 
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I - elaborar Programa de Trabalho, 
definindo objetivos e metas do 
órgão, encaminhando-o, 
compatibilizado com as diretrizes 
do Governo municipal, à aprovação 
do Prefeito; 

II - encaminhar a proposta orçamentária 
do órgão, participando do seu 
ajustamento à Lei Orçamentária do 
Município; 

III - firmar, isoladamente ou com 
interveniência de outros Secretários 
do Município, acordos, contratos ou 
outros ajustes de interesse do órgão 
ou de suas entidades vinculadas e 
supervisionadas, considerando a 
existência de saldo no orçamento 
próprio da Secretaria, mediante 
minuta-padrão elaborada pela 
Procuradoria Geral do Município; 

IV - propor o preenchimento de cargos 
em comissão dos órgãos e entidades 
sob sua jurisdição; 

V - propor ao Secretário Municipal de 
Administração não só a designação 
de servidores para as funções 
gratificadas dos órgãos sob sua 
jurisdição, bem como as respectivas 
dispensas e substituições;  

VI - solicitar a abertura de processo 
licitatório e proceder, se for o caso, 
à homologação do resultado, cujo 
despacho deverá ser afixado no 
quadro de aviso próprio e publicado 
no Diário Oficial do Município nas 
hipóteses de concorrência e tomada 
de preços; 

VII - ratificar os atos de declaração de 
dispensa e de inexigibilidade de 
licitação, fundamentados em parecer 
e formalizados com base em minuta 
elaborada pela Procuradoria Geral 
do Município, no prazo de até  três 
dias após a comunicação do 
responsável pelo ato; 

VIII - solicitar ao Chefe do Executivo 
autorização de ausência do 
Município, dos servidores que lhe 
são subordinados, inclusive, 
indicando o objetivo, o destino e o 
período de afastamento; 
 
 
 
 

IX - ordenar despesas e delegar 
competências, visando à atuação 
descentralizada da Administração, 
procedendo à reversão, nos casos 
que se recomendarem; 

X - proceder à liquidação das despesas 
geradas sob os seus ordenamentos; 

XI - participar de Conselhos e Comissões 
ou indicar representantes, fixando-
lhes os poderes de representação; 

XII - propor auditoria nos órgãos que lhe 
são subordinados, observando o que 
dispuser a legislação; 

XIII - celebrar convênios com entidades 
públicas e privadas para a realização 
de objetivos do Município, respeitada 
a área de competência do órgão; 

XIV - determinar, nos termos da legislação, 
a abertura de inquéritos 
administrativos e aplicar punições 
disciplinares a seus subordinados; 

XV - propor alterações de estrutura e 
funcionamento dos órgãos e entidades 
sob sua jurisdição; 

XVI - aprovar normas internas; 
XVII - aprovar e encaminhar prestações de 

contas; 
XVIII - elaborar relatórios de atividades, 

contendo avaliação dos programas 
executados pelos órgãos sob sua 
jurisdição; 

XIX - propor ao Prefeito a declaração de 
inidoneidade de pessoas físicas e 
jurídicas que, na prestação de 
serviços, fornecimento ou execução 
de obras, tenham-se  desempenhado 
de forma prejudicial aos interesses do 
município;        

XX - atender às solicitações e convocações 
da Câmara Municipal, buscando, 
antes, a orientação do Prefeito; 

XXI - apreciar, em grau de recurso, 
quaisquer decisões no âmbito da 
Secretaria, ouvindo sempre a 
autoridade que proferiu a decisão 
recorrida; 

XXII - prestar esclarecimentos relativos aos 
atos sujeitos ao controle interno e 
externo da Administração Pública 
Municipal; 
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XXIII - propor o Quadro Lotacional de 
Pessoal, tendo como base a missão 
institucional, a finalidade, projetos 
e programas a serem desenvolvidos 
pelo órgão; 

XXIV  - referendar todos os atos do Chefe 
do Executivo concernentes à Pasta; 

XXV - executar outras 
atividades correlatas. 

 
Parágrafo único – As justificativas devidamente 

fundamentadas, os correspondentes atos de ratificação de 
dispensa de licitação e o reconhecimento da sua inexigibilidade, 
referidos no inciso VII deste artigo, deverão ser publicados, em 
conjunto, no prazo de cinco dias úteis, como condição de 
eficácia dos atos. 

Art. 47 - O Chefe do Poder Executivo poderá atribuir a 
qualquer Secretário ou Subsecretário do Município missões 
especiais ou complementares às atribuições constantes do artigo 
anterior. 
 
 
 

SEÇÃO III 

DA COMPETÊNCIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS 

ÓRGÃOS CENTRAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

SISTÊMICA 

 
Art. 48 - Os Secretários Municipais de Administração, 

de Economia e Finanças terão, além das atribuições comuns e 
específicas e das missões de assessoramento que lhes são 
inerentes, responsabilidades especiais, conforme estabelecerem 
as subseções subseqüentes. 
 
 
 
 

SUBSEÇÃO I 

DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Art. 49 – Ao Secretário Municipal de Administração, 

na qualidade de titular do órgão central dos Sistemas Municipais 
de Pessoal, de Material, de Patrimônio e de Serviço Social, 
compete: 
 
 

I - praticar atos de designação dos 
titulares e substitutos de funções 
gratificadas e de substitutos  dos 
cargos comissionados vinculados a 
símbolos, quando a substituição não 
exceder a trinta dias, mediante 

indicação dos Secretários 
Municipais; 
 
 

II - controlar o deslocamento dos 
servidores para fora do Município, 
mediante autorização do Chefe do 
Executivo, objetivando a concessão 
de passagens e diárias e o 
oferecimento de relatório; 

III - aprovar normas gerais, orientar e 
supervisionar a elaboração da 
programação dos órgãos e entidades 
públicas, relativamente às áreas-
meio compreendidas nos Sistemas 
Municipais sob sua 
responsabilidade; 

IV - orientar e supervisionar a elaboração 
de estudos especiais destinados à 
racionalização das Atividades-Meio, 
com o fim de reduzir seus custos e 
aumentar sua eficiência; 

V - autorizar a abertura de concursos 
públicos, homologação dos 
resultados e prorrogar o prazo de sua 
validade; 

VI - celebrar os contratos de locação de 
imóveis para utilização dos órgãos 
do Município;                                    

VII - assinar a emissão de certificados de 
registro ou certidões para fins de 
licitação; 

VIII - aprovar a programação para 
treinamento sistemático dos recursos 
humanos do Município;    

IX - analisar as propostas de lotação 
ideal, o cronograma de seu 
preenchimento e efetivar o 
remanejamento de pessoal; 

X - orientar e supervisionar as políticas 
Municipais pertinentes ao Arquivo 
Público e à Escola de Serviço 
Público Municipal; 

XI - emitir normas e exercer o controle 
referente ao patrimônio e serviços 
auxiliares; 

XII - gerir o programa de modernização 
institucional e analisar as alterações 
organizacionais nos órgãos de 
Administração Direta e Indireta; 

XIII - executar  outras atividades 
correlatas. 
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SUBSEÇÃO II 
 

DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E 
FINANÇAS 

 
 

Art. 50 - Ao Secretário Municipal de Economia e 
Finanças, na qualidade de titular do órgão central dos sistemas 
referidos no artigo 35, item I deste Regulamento, compete: 

 
 
                                    

I - aprovar normas gerais, orientar e 
supervisionar a elaboração da 
programação financeira dos órgãos 
municipais; 

II - autorizar e orientar estudos especiais 
destinados à melhoria dos métodos e 
técnicas de arrecadação e dispêndios 
das receitas públicas; 

III - aprovar os programas de 
aperfeiçoamento dos recursos na 
área do fisco; 

IV - coordenar a elaboração da proposta 
orçamentária do Município, 
acompanhar, controlar e avaliar a 
execução do orçamento; 

V - elaborar a programação orçamentária 
do Município e propor as alterações 
na sua execução; 

VI - consolidar e aprovar a proposta do 
plano de investimentos do 
Município; 

VII - orientar a alocação de recursos 
oriundos de transferências federais e 
estaduais, convênios, contratos e 
outros ajustes e aqueles provenientes 
de fontes municipais destinados a 
despesas de capital; 

VIII - assinar, como interveniente, os 
convênios, contratos e outros ajustes 
firmados pelos órgãos da 
Administração Municipal; 

IX - emitir parecer sobre a aplicação dos 
capitais do Município que tenham 
repercussões sobre a programação 
financeira ou o Plano de Governo; 

X - elaborar e aprovar o Balanço Geral 
do Município; 

XI - opinar sobre a forma de amortização 
de dívida; 

XII - determinar a inscrição da dívida 
ativa, observados os trâmites legais 
de sua formalização; 

 
XIII - elaborar e executar a programação 

financeira do Município e opinar 
sobre sua alteração; 

XIV - opinar sobre propostas de 
endividamento e solicitação de 
financiamentos internos e externos; 

XV - exercer o controle do endividamento 
do Município; 

XVI - propor medidas de contenção 
econômico-financeira, de modo a 
racionalizar a programação 
financeira do Município; 

XVII - executar outras atividades correlatas. 
 
 
 

SEÇÃO IV 
 
DA COMPETÊNCIA DOS SUBSECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 
 
 

Art. 51 – Compete, aos Subsecretários Municipais 
referidos no artigo 6º e parágrafo único da Lei nº 470: 

 
 

I - supervisionar e controlar a execução das 
atividades da Secretaria, de acordo com as 
orientações do titular da Pasta; 

II - executar, por delegação expressa do 
Secretário, quaisquer atos administrativos de 
competência superior, visando à 
simplificação e à descentralização dos 
serviços do órgão; 

III - coordenar a preparação do expediente 
necessário aos despachos do Secretário; 

IV - responsabilizar-se pelas medidas indispensáveis 
à programação anual da unidade e sua 
execução; 

V - consolidar, analisar e avaliar as informações 
relativas ao desempenho da Secretaria; 

VI - emitir parecer sobre o desempenho das 
unidades administrativas e do pessoal do órgão; 

VII - assistir as unidades sob sua responsabilidade, 
nas atividades de planejamento, execução e 
controle; 

VIII - despachar os documentos que lhe sejam 
encaminhados pelo Secretário; 

IX - instruir processos e outros documentos 
solicitados pelo titular da Pasta; 

X - manter sob sua guarda e responsabilidade a 
correspondência de caráter sigiloso endereçada 
ao Secretário; 

XI - submeter à consideração do Secretário os 
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assuntos que excedam sua competência; 
XII - executar outras atividades correlatas. 

 
CAPÍTULO VI 

 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
 
 

Art. 52 - As disposições do presente Regulamento 
Administrativo serão complementadas por meio de atos 
baixados no âmbito das unidades, de competência dos 
Secretários Municipais. 

Art. 53 - Fica estabelecido o prazo de sessenta dias, 
contados a partir da vigência deste Decreto, para cumprimento 
do disposto no art. 30 deste Regulamento e previsto no artigo 
11 e Parágrafo único da Lei n.º 470, de 21.1.99. 

Art. 54 - Os titulares dos órgãos centrais dos Sistemas 
referidos no artigo 35 deste Regulamento e previstos no inciso 
I do artigo 8º da Lei nº 175, de 10.3.93, e no artigo 162 da Lei 
Orgânica do Município, deverão propor ao Prefeito, no prazo 
de sessenta dias, contados da publicação deste Decreto, os atos 
de regulamentação dos respectivos Sistemas. 

Art. 55 - Nos impedimentos e afastamentos legais por 
prazo não superior a trinta dias, os Secretários Municipais 
serão substituídos, automaticamente, pelo Subsecretário 
correspondente; ultrapassado esse período, as substituições 
serão formalizadas por ato do Prefeito Municipal. 

§ 1º - As substituições de Subsecretários, 
independentemente do período, e dos titulares dos demais 
cargos comissionados, nos impedimentos e afastamentos legais 
superiores a trinta dias, serão efetivados por livre nomeação 
do Chefe do Executivo. 

§  2º - Os substitutos dos titulares de funções 
gratificadas, nos impedimentos e afastamentos legais, serão 
escolhidos entre servidores públicos municipais. 

Art. 56 - As substituições de que trata o artigo 55 deste 
Regulamento serão remuneradas proporcionalmente aos dias 
trabalhados. 

Art. 57 - Revogam-se as disposições em contrário.  
Art. 58 - Este Regulamento entrará em vigor na data de 

sua publicação, operando efeito a contar de 01 de abril de 
2000. 

 
 
 

 Manaus,  4 de abril de 2000 
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HK� � � M �/ �� � ��� �� � 3 �� � � � �� �� �I�
JL� �B � �� ��� �
� � � 	 � �� �K�
HI� �B � �� ��� �� / # 	 M � � ��� �	 � �� �K�
IO� �B ���� �
� � � 	 ��� ���
� � ���� �	 3 � � 
� �� �K�
HL� � �# ���� # �� U � �	 �� � 3 � � 	 � �� �K�
HO� � �# ���� # �� U � �	 �� � � � / � �� �J�
IH� �B � �� ��� �
� �  �� 	 � �� �J�
IO� � 

�
� � � � � �� � M �/ �� � � �� �J�
IO� � � �� � ���� �
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HO� � � �� � ���� �
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IIH� � � �� � ��� �
� �  �� 	 ��� ���
� � ��	 3 � � 
� �� �L�
IO� � � �� � ��� �
� �  �� 	 ��	 � 
� �  ��� 
�G / � ��� � �� �L�
HS � � � �� � ��
� �  �� 	 �� � � � � � / � � � � � # � �� �L�
HS � � � �� � ��
� �  �� 	 �	 3 � � 
��� �
� �� �L�
KH� � � �� � ��
� �  �� 	 �/ �# � ��� T 3 / ��� � �� �L�

� � �
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��# � � ��# ��� # 3 �� � � � � ���I�
HI� �	 	 � ����� � ���# � � ���� 
� � ��# ���� # 3 �� � � � � ���I�
HJ� ��� � � 	 � ��� ��� � � � � � # � � � 	 � ���I�
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ANEXO III 
 

ORGANOGRAMAS 

VICE-PREFEITO

CHEFIA DE 
GABINETE

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO-FINAN-

CEIRO

DIVISÃO   DE
FINANÇAS

SEÇÃO  DE
PESSOAL

SEÇÃO  DE
SERVIÇOS 

GERAIS

SEÇÃO DE PROG. 
E EXECUÇÃO 

ORÇAMENTARIA

SEÇÃO DE 
LIQUIDAÇÃO

GABINETE DO VICE-PREFEITO
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PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO

COLÉGIO DE  
PROCURADORES DO 

MUNICÍPIO

SEÇÃO DE  
PROTOCOLO

SEÇÃO DE 
MECANOGRAFIA

SEÇÃO DE  
LIMP EZA E  

CONSERVAÇÃO

SUBPROCURADOR GERAL

DEAP -  DEPART. DE  
AVALIAÇÕES E  

CONTROLE FUNDIÁRIO

CHE FIA  DO 
PROCURADOR GERAL

PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO

CENTRO DE  
DOCUMENTAÇÃO

DIVISÃO DE  
PE SQUISA E  
AVALIAÇÃO

SEÇÃO DE 
LEVANTAMENTO 

TÉCNICO

DIVISÃO DE  
CONTROLE 
FUNDIÁ RIO

SEÇÃO DE 
IDENTIFICAÇÃO 

E  VISTORIA

SEÇÃO DE 
CARTOGRA FIA  
E  MAPOTECA

DIVISÃO DE DOC. E  
ARQUIVO

CENTRO DE ESTUDOS E  
DIVULGA ÇÃO

DIVISÃO DE 
B IBLIOTECA

DEPARTAMENTO 
ADM INISTRATIVO 

-FINANCE IRO

DEPARTAMENTO DE 
DÍV IDA A TIVA

P ROCURA DORIA JUDICIAL 
COMUM PROCURADORIA FIS CA L PROCURADORIA  

PATRIMONIAL
PROCURADORIA  DE 

PESSOAL
PROCURA DORIA  
ADMINISTRA TIVA

DIVIS ÃO DE  
A DMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE  
PESSOAL

SEÇÃO DE  
ORÇA ME NTO

SEÇÃO DE  
MATERIAL

SEÇÃO DE  
SERVIÇO 
SOCIA L

DIVISÃO DE  
INFORMAÇÃO 

JUDICIARIA

SEÇÃO DE 
APOIO 

ADMINISTRA TIVO

DIVIS ÃO DE  
CONTR.DE RECLA. 

TRABALHISTAS

DIVISÃO DE APOIO 
AOS CARTÓRIOS

DIVISÃO DE 
COBRANÇA 
AM IGÁ VE L

DIVIS ÃO DE  
ASSUNTOS  

IMOBILIÁRIOS

DIVISÃO DE CONTR. 
EM TRÂM ITE NO 

JUDICIÁ RIO

DIVISÃO DE 
ELABOR. DE  

ATOS  
LE GIS LAV EIS
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FUMTUR

SECRETÁRIO - CHEFE

CERIMONIAL

SEÇÃO DE MATERIAL, 
PATRIMONIAL E  
TRANSPORTE

SEÇÃO DE FINANÇAS

GABINETE CIVIL

DEPARTAMENTO 
A DMINISTRATIVO-FINANCEIRO

DIVISÃO ADMINISTRATIVA 
FINANCEIRA

DEPARTAMENTO TÉCNICO LEGISLATIVO

DIV IS ÃO DE EXPEDIENTE

SEÇÃ O DE PESSOAL SEÇÃO DE REVISÃO 
TÉCNICA

SEÇÃO DE ATOS 
ADMINISTRATIVOS

SEÇÃO DE A TOS 
LEGISLATIVOS

DIVISÃO DE SERVIÇO SO CIAL

SEÇÃO AVALIAÇÃO  E  
ACOMPANHANTE

SEÇÃO DE CADASTRO  E  
ORO ENTAÇÃO

SEÇÃO DE SERVIÇOS 
GERAIS

DIVISÃO DE CONTROLE E  
DOCUMENTAÇÃO

SUBSECRETÁRIO - CHEFE

ESBRA
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SECRETÁRIO - CHEFE

ASSESSORIA 
ESPECIAL

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - 
FINANCEIRO

COMANDO GERAL

COMISSÃO MUNICIPAL DE 
DEFESA CIVIL

JUNTA DE SERVIÇO 
MILITAR

AJ UDÂNCIA DE O RDENS

SUBCHEFE

SEÇÃO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO

SEÇÃO DE PESSOAL

SEÇÃO DE FOLHA DE 
PAGAMENTO E CADASTRO

SEÇÃO DE ,MATERIAL, 
PATRIMÔNIO E 
TRANSPORTE

SUBCOMANDO GERAL

DESTACAMENTO DE 
SEGURANÇA 
PATRIMONIAL

DESTACAMENTO DE 
PATRULHA MUNICIPAL

SEÇÃO DE PATRULHA 
MUNICIPAL

GABINETE MILITAR

ASSISTÊNCIA DE 
GABINETE

COMANDO DE 
SEGURANÇA

SEGURANÇACHEFIA DE GABINETE

SEÇÃO DE SERVIÇO SOCIAL

SEÇÃO DE INFO RMÁTICA

SEÇÃO DE ENCARREGADO 
DE SERVIÇO

SEÇÃO DE 
SEGURANÇA 
PATRIMONIAL

ESCALAMENTO

ASSESSORIASECRETARIA G ABINETE 
GERAL

AUXILIAR DE GABINETE
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SEÇÃO DE 
A TIV IDADES F ISCAIS

SECRETÁRIO

CHEFIA DE GABINETE

SEÇÃ O DE S ERVIÇOS  
GERAIS

DE PARTA MENTO DE A DMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DE 
CONTROLE E  ANÁLISE  

DE ARRECADAÇÃO

SEÇÃO DE REGISTRO 
E  COBRANÇA

SEÇÃO DE DÍVIDA 
ATIVA

DEPT. DE PLANEJA ME NTO E  
PROGRA MAÇÃO ORÇAMENTÁ RIA

DIVISÃO DE  ARRECADA ÇÃO

SUBSECRETÁRIO
CONSELHO MUNICIPAL 

DE CONTRIBUINTES

NÚCLEO DE  
AVALIAÇÃO DE 

PREÇOS

CENTRO DE 
INFORMÁTICA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTA ÇÃO DEPARTAMENTO DE F INANÇAS DE PARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DIVISÃO DE P ROGRAMAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

SEÇÃ O  DE 
EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁ RIA

SEÇÃO DE MATERIAL

SEÇÃ O DE PE SS OAL

SEÇÃO DE 
P ATRIMÔNIO E  
TRANSPORTE

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ECONOMIA  E  FINANÇAS

SEÇÃO DE 
PRODUÇÃO

SEÇÃ O DE SISTE MAS

SEÇÃO DE SERV IÇO 
S OCIAL

DIVISÃO DE FISCALIZA ÇÃO

DIVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO

SEÇÃO DE 
INS TRUÇÃO DE  
PROCESSOS

SEÇÃO DE 
INCE NTIVOS F ISCAIS

SEÇÃO DE ISENÇÃO 
E REM ISSÃO

DIV ISÃO DE CA DASTRO FIS CAL

SEÇÃO DE 
CADASTRO 
IMOBILIÁ RIO

SEÇÃO DE  

SE ÇÃO DE   ANÁLISE 
DE 

A COMPANHAMENTO

SE ÇÃO DE ESTUDOS 
E  AVALIAÇÃO

DIVISÃO DE PLA NEJAME NTO

SEÇÃO DE 
CONTROLE 

ORÇAMENTÁRIO

SEÇÃO DE  
CONTROLE  
FINANCEIRO

SEÇÃO DE  
LIQUIDAÇÃO DE 

DESPESA

SE ÇÃO DE DÍVIDA  
P ÚBLICA

DIV ISÃ O DE F INANÇAS

SEÇÃO DE  CHEQUE  
S ÁLA RIO

SEÇÃO DE AJUSTE  
ECONÔMICO

SEÇÃO DE  
DESENVOLVIMENTO 

DE ANÁLISE

SEÇÃO DE  
CONCILIAÇÃO 

BANCÁ RIA

SEÇÃO DE  
ESCRITURAÇÃO 

CONTÁBIL

SEÇÃO DE  ANÁLISE 
E BALA NÇO

DIV ISÃ O DE ORIENT. E  
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

SE ÇÃO DE  ARQUIVO 
CONTÁBIL

NÚCLEO DE  
FOMENTO À PEQ. E  

MICRO EMPRESA

DIRETOR  ADJUNTO
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SECRETÁRIO

SUBSECRETÁRIO

DEPARTAMENT O 
ADMINISTRATIVO  - 

FINANCEIRO

 JUNTA  MÉDICO 
PERICIAL DO 

MUNICÍPIO

COMISSÃO 
PERM ANENTE  DE 
REG. DIS CIPLINAR

COMISSÃO DE 
REGISTRO 
CADASTRAL

COMISSÃO 
PERM ANENTE  DE 

ACUM. DE CARG OS

ESPM-ESCOLA DE 
SERVIÇO PÚBLICO 

MUNICIPAL

IMPAS

CHEFIA DE 
GABINETE

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO

CENT RO DE 
INFORMÁTICA

SERVIÇO DE 
AP OIO 

ADM INISTRATIVO

SEÇÃO DE 
MATERIA L E 

REP ROGRA FIA

SERVIÇO DE 
AP OIO 

ADM INISTRATIVO

CONSULTORIA DE 
MODERNIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA

AUDITORIA DE 
FOLHA DE 

PAGAMENTO

SERVIÇO DE 
APOIO 

ADM INISTRATIVO

SERVIÇO DE 
AP OIO 

ADM INISTRATIVO

CO ORDENADORIA DO 
SISTEMA DE 

PESSOAL
BANCO DE DADO S 

DE PESSOAL

SERVIÇO DE 
AP OIO 

ADM INISTRATIVO

SERVIÇO DE 
APOIO 

ADM INISTRATIVO

CO ORDENADORIA DO 
SISTEMA DE SERVIÇO 

SO CIAL

CO ORDENADORIA DO 
SISTE MA DE 

MATERIAL

SERVIÇO DE 
AP OIO 

ADM INISTRATIVO

SERVIÇO DE 
AP OIO 

ADM INISTRATIVO

CO ORDENADORIA DO 
SIST. DE PATRIMÔNIO 

E TRANSPORTE

CO ORDENADORIA DO 
SIST. DE DOC. E 

COMUNICAÇÃO ADM.

SERVIÇO DE 
AP OIO 

ADM INISTRATIVO

SERVIÇO DE 
AP OIO 

ADM INISTRATIVO

ARQUIVO PÚBLICO 
MUNICIPAL

SERVIÇO DE 
AP OIO 

ADM INISTRATIVO

DIVISÃO DE 
SERVIÇOS GERAIS

SEÇÃO DE 
LIMPE ZA, 

CONSE R. E 
MANUTENÇÃO

SEÇÃO DE 
CONTROLE  DE 

VEÍCULOS

SEÇÃO DE 
PATRIM ÔNIO

DIVISÃ O 
ORÇAMENTÁRIA

SEÇÃO DE 
EXECUÇÃ O E 

CONTR.ORÇAME NT.

DIVISÃO DE 
CONTRATOS E 

CONTAS PÚBLICAS

SEÇÃO DE 
CONTROLE 
FUNCIONA L

DIVISÃO DE 
PESSOAL

SEÇÃ O DE F OLHA 
DE PAGA MENTO

NÚCLEO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE 

SISTEMAS

NÚCLEO DE 
ADMINISTRAÇÃ O 

DE  REDES

SETOR DE P OSSE 
E CADASTRO

NÚCLEO  DE ADM. 
DE PES SOAL ATIVO

SETOR DE 
INS TRUÇÃO DE 

PROCESSOS

SETOR DE 
OBRIGAÇÕES E 

ENCA RGOS 
SOCIAIS

S ETOR DE F OLHA 
DE PA G. PESSOAL 

INATIVO

NÚCLEO  DE ADM. 
DE PESSOAL 

INA TIVO

SETOR DE DOC. 
DE PESSOAL 

INATIVO

SETOR DE DOC. 
DE PESSOAL 
FA LECIDO E 

DISP.

NÚCLEO DE 
ANÁLISE DE 
FOLHAS DE 

PAGAMENTOS

NÚCLEO DE 
ANÁLISE DE 
PROCESSO S 

ADMINISTRATIVOS

NÚCLEO DE 
PESQUISAS E 

ACOMPANHAMENTO 
CADASTRAL

NÚCLEO DE 
CONFERÊNCIA

NÚCLEO DE 
DIGITAÇÃO

NÚCLEO DE 
DESENVOLVIMENTO 

DA S AÇÕES 
PSICO-SOCIAIS

NÚCLEO DE 
ASSISTÊNCIA E 

BENEFÍCIOS

NÚCLEO DE 
ATENDIMENTO 

CLINICO E 
PSICOLÓGICO

SETOR DE 
CLÍNICA MÉDICA

NÚCLEO DE 
PLANEJAMENTO E 

CONTR. DE MAT.

SETOR DE 
REGISTROS  DE 
BE NS MÓVEIS E 

IMOV ÉIS

NÚCLEO DE 
CONTR. DE BENS 

PATRIMONIAIS

SETOR DE FISC. 
DE VEÍCULOS 

OFICIAIS

NÚCLEO DE 
VEÍCULOS OFICIAIS

SETOR DE 
REGISTROS, 

DISTR. E 
ACOMPANHA MENTO

NÚCLEO DE 
PROTOCOLO

SETOR DE 
E LAB ORAÇÃO DE 

ATOS

NÚCLEO DE 
DOCUM ENTAÇÃO

SETOR DE 
CONTROLE E 

LEG.  DE 
PESSOA L

SETOR DE 
PUBLICAÇÃO

NÚCLEO DE 
PROCESSAMENTO 

TÉC. E 
DIAGRAMAÇÃO

NÚCLEO DE 
ANÁLISE 

DOCUMENTAL

NÚCLEO DE 
PROCESSAMENTO 

TÉCNICO

SEÇÃO DE 
COMPRAS

SEÇÃO DE 
DOCUMENT.  E 

ASSENTAM ENTO 

NÚCLEO DE 
CADASTRO DE 

FORNECEDORES

SERVIÇO DE 
APOIO 

ADM INISTRATIVO

NÚCLEO DE 
PESQUISA E 

INFORMAÇÃO

NÚCLEO DE 
ORGANIZAÇÃO E 

SISTEMAS
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CONSELHO 
MUNICIPAL DE ALIM. 

ESCOLAR

DEPARTAME NTO DE PLA NE JA MENTO

SECRETÁRIO

SEÇÃO DE 
EDUCAÇÃO RURA L

SUBSECRETÁRIO

CHEFIA DE GA BINETE

DEP ARTAME NTO DE ENSINO

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

CONSELHO 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - C.M.E.

CENTRO DE AVAL.  DIAGN. DA 
EDUC. E SP . DO MUNICÍP IO - 

CADEM

SEÇÃO DE 
EDUCAÇÃO DE 

JOVENS E 
ADULTOS

SEÇÃO DE 
EDUCAÇÃO F ÍSICA 

ESCOLAR

SEÇÃO DE 
EDUCAÇÃO 

ES PE CIA L

SEÇÃO DE 
LOTA ÇÃO

DIVIS ÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
DE PESSOA L

SEÇÃO DE 
CONTROLE 
FUNCIONA L

SEÇÃO DE 
CONTROLE 

PA TRIMONIA L

DIV ISÃ O DE MATERIAL 
PATRIMÔNIO/ALMOXARIF ADO

SEÇÃO DE 
ESTUDOS E 
PROJETOS

SEÇÃO DE 
ENGENHA RIA

DEPATAMENTO 
ADMINISTRTIVO-F INANCEIRO

FUNDAÇÃO VILLA 
LOBOS

CONSELHO 
MUNICIPAL DE 

CONTR. SOCIAL E 
ACOMP. DO FUNDEF

SE ÇÃO DE  AP OIO 
À S APMC Ś

DEPARTA ME NTO DE ASSISTÊNCIA  AO 
ESTUDA NTE

DIV ISÃO DE ART. ESCOLAR 
COMUNIDADE

SEÇÃO DE 
EDUCAÇÃO EM 

SA ÚDE

SEÇÃO DE 
VISTORIA E 

DISTRIBUIÇÃO

DIV ISÃ O DE MATERIAL 
ESCOLAR

SEÇÃO DE 
CONTROLE E 
DISTRIBUIÇÃO

DIVISÃ O DE ALIMENTAÇÃ O E 
NUTRIÇÃO

SEÇÃO DE 
SUPE RV ISÃ O E 

ACOMP ANHA MENTO

SEÇÃO DE 
REFERÊNCIA

B IBLIOTECA

SEÇÃ O DE PROC. 
TÉ C. DA 

INF ORMA ÇÃO

SEÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO 

DA AM AZÔNIA

CENTRO DE TRE INA MENTO E 
APERFEIÇOA MENTO DE PROF ESSORES 

DO MA GISTÉRIIO

SEÇÃO DE 
BIBLIOTECA 

ESCOLAR

DIVIS ÃO DE CURRÍCULOS E 
PROGRA MAS

DIVISÃ O DE INSP EÇÃO 
ESCOLAR

DIVIS ÃO DE  EDUCAÇÃO 
INFANTIL

DIVISÃO DE ENSINO 
FUNDAMENTA L

ESCOLAS

CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL

DIV ISÃ O DE DA NCO DE DADOS 
E ESTAT. EDUCACIONAIS

CENTRO DE  INFORMÁTICA E 
MODERNIZA ÇÃO

DIVISÃO DE M ONITORAMENTO 
E AVALIA ÇÃO

DIV ISÃ O DE APOIO TÉ CNICO

DIVISÃO DE  AP OIO 
A DMINISTRA TIVO

NÚCLEO DE TECNOLOGIA 
E DUCACIONA L

SEÇÃ O DE FOLHA 
DE PAGA MENTO

SEÇÃO DE 
S ERVIÇO S OCIA L

SEÇÃO DE 
TRANSPORTE

SEÇÃO DE 
SERVIÇOS GERAIS

S ERV.  RE CP. 
PROT,/TELE FONIA

SE RV IÇO 
ME CA NOGRAIFA

DIVIS ÃO DE MANUTENÇÃO

SE ÇÃO DE  EX EC. 
ORÇAME NTÁ RIA

DIVISÃO DE ORÇA MENTO

SEÇÃO DE 
LIQUIDA ÇÃO

SEÇÃO DE  ANÁLISE 
DE CONTAS

A SS ESSORIAS



 
 

 

35 Diário Oficial do Município de Manaus 
PODER  EXECUTIVO 

 
terça-feira, 04 de abril de 2000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETÁRIO

DIVISÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DE 

PROJETOS E CONVÊ NIOS

DIVISÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DE 

RECUROS  HUMA NOS

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃ O

SUBSECRETÁRIO

S.O.S.
M ANAUS 

CHE FIA DE 
GABINETE

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJA MENTO

DEPARTA ME NTO DE VIGILÂNCIA 
À SAÚDE

DEPARTAMENTO DE 
A SS ISTÊNCIA À SA ÚDE

UNIDADE MÓVEL DE 
ATE NÇÃO À SAÚDE

S EÇÃO DE 
S UPERVIS ÃO 

TÉ CNICA

 FUNDO MUNICIPAL 
DE SA ÚDE

DIVISÃO DE M ATERIAL E 
PA TRIMÔNIO

DISTRITO S ANITÁRIO DA 
ZONA  LESTE

SEÇÃ O DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

FINANCEIRO

UNIDADE DE 
VIGILÂNCIA À 

SA ÚDE

SEÇÃO  DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

FINANCEIRO

UNIDADE DE 
VIGILÂ NCIA À 

SA ÚDE

DISTRITO S ANITÁRIO DA 
ZONA  OESTE

SEÇÃO DE 
APOIO 

ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRO

UNIDADE DE 
VIGILÂNICA À 

SA ÚDE

CONSE LHO 
MUNICIPAL DE 

SA ÚDE

COMISS ÃO 
E SP ECIAL DE 

LICITAÇÃ O

AS SE SS ORIA

DISTRITO S ANITÁRIO DA 
ZONA  NORTE

UNIDADES DE 
V IGILÂNCIA E SA ÚDE

DISTRITO S ANITÁRIO DA 
ZONA SUL

UNIDADES DE 
V IGILÂNCIA À SA ÚDE

DISTRITO S ANITÁRIO DA 
ZONA CE NTRO-OESTE

UNIDADE DE 
V IGILÂNCIA E SA ÚDE

SEÇÃ O DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

FINANCEIRO

S EÇÃ O DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

FINANCEIRO

SEÇÃ O  DE FOLHA DE 
PAGA MENTO

S EÇÃO  DE 
CONTROLE DE 

PESSOA L

SEÇÃO  DE SERVIÇO 
SOCIA L

S EÇÃO  DE 
PATRIMÔNIO

S EÇÃO  DE 
ALMOXA RIFADO

DIV ISÃO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E 

REP ROGRAFIA

S EÇÃO  DE 
TRANSPORTE S

S EÇÃO  DE 
PROTOCOLO

S EÇÃO  DE LIMPEZA 
E CONVERVAÇÃ O

SEÇÃO  DE 
FISCALIZAÇÃO 

SA NITÁRIA

S EÇÃO  DE 
E NGENHARIA 

SA NITÁRIA

S EÇÃO  DE 
CONTROLE DE 

PRAGAS  URBA NA S

S EÇÃO  DE 
AVALIA ÇÃ O E  CONT. 

DE  AGRA VOS

UNIDADES DE 
VIGILÂNCIA 

E PIDE MOLÓGICA

DISTRITO S ANITÁRIO DA 
ZONA RURA L

UNIDADES DE 
VIGILÂ NCIA À 

SA ÚDE

SEÇÃ O DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

FINANCEIRO

DISTRITO S ANITÁRIO DA 
ZONA  CENTRO-SUL

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

DIVISÃO DE AUDITORIA

SEÇÃO DE RE VIS ÃO 
DE CONTA S

SEÇÃO DE FISC. DE 
ATIV. EM SA ÚDE

DIVISÃO DE CONTROLE DE 
P RODUÇÃ O

S EÇÃO DE 
PROCESSAME NTO 

SIA/SIH

DIVISÃO DE ANALÍS E E 
A COMPANHAME NTO 

TÉCNICO

SEÇÃO 
AMB ULA TORIAL E 

HOSPITALA R

SEÇÃO DE  GES TÃO 
DA  QUA LIDADE

DEPARTA MENTO DE CONTROLE 
E A VALIAÇÃO

SEÇÃO 
BROMATOLOGIA

CENTRO DE CONTROLE DE 
ZOONOSES "DR. CARLOS 

DURANO"

S EÇÃO  DE 
CONTROLE E 

PROFILAX IA DA  RAIVA 
ANIMA L

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 
E PIDE MOLÓGICA

S EÇÃO  DE 
CONTROLE DE 

ENDEMIA S

DIVISÃ O DE INFORMAÇÃO 
E M S AÚDE 

SEC. DE PRODUÇÃO 
ANÁLIS E E 

INFORMAÇÃO DE 
DADOS

S EÇÃ O DE APOIO 
ADMINISTRATIVO 

FINANCEIRO

DIVISÃO DE 
PROGRAMAÇÃO E 

CONTROLE 
ORÇA MENTÁRIO

S EÇÃO  DE TRE IN. E 
DESEMP . DE REC. 

HUMANS

DIVISÃO DE ADM. DE 
RE CURSOS HUMANOS

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 
SA NITÁRIA

DIV ISÃ O DE P ROGRAMAS 
ESPECIAIS

DIVIS ÃO DE ATENÇÃO À 
SA ÚDE

SE ÇÃ O DE CONT.  DE   
VETORE S E 
ROEDORE S



 
 

 

36 Diário Oficial do Município de Manaus PODER  EXECUTIVO 
 

terça-feira, 04 de abril de 2000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETÁRIO

SUBSECRETÁRIO

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO - 

FINANCE IRO

 CHEFIA DE 
GABINETE

CENTRO DE 
INFORMÁTICA

DISTRITO DE 
OBRAS

URBAM

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS,  SANEAMENTO  
BÁSICO  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS

DEPARTAMENTO 
TÉCNICO DE 

PLANEJAMENT O E 
PROJETOS

SEÇÃO DE 
SERVIÇOS 

GERAIS

DEPARTAMENTO DE 
OBRAS

DEPARTAME NTO DE 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO

DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTE

DEPARTAMENTO DE 
DRENAGEM

DEPARTAMENTO DE 
LIMPEZA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS

SEÇÃO DE 
PESSOA L

SEÇÃO DE 
PATRIMÔNIO

ALMOXARIF ADO

DIVISÃO DE 
FINANÇAS

SEÇÃO DE 
PROGRA MAÇÃO E 

EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁ RIA

DIVISÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE 
MANUTENÇÃO DE 

OBRAS CIVIS

SEÇÃO DE 
S ERVIÇO S OCIA L

SEÇÃO DE 
LIQUIDA ÇÃO

EMTU

SEÇÃO DE 
CAPACITAÇÃO DE 

RECURSOS

SEÇÃO DE 
TOPOGRAFIA E 

DE SE NHO

SEÇÃO DE 
ARQUIVO 
TÉ CNICO

DIVISÃO DE 
MEDIÇÃO E 

CONTROLE DE 
MATERIAIS

SEÇÃO DE 
CONTROLE  DE 

MATERIAIS

DIVISÃO DE 
ENGENHARIA E 
ARQUITETURA

SEÇÃO DE 
P ROJETOS E 
ORÇAMENTOS

SEÇÃO DE B ANCO 
DE DADOS E 
RELA TÓRIO

DIVISÃO DE 
MEDIÇÃO E 

CONTROLE DE 
MATERIAIS

DIVISÃO DE PROG. 
E EXEC. DE OBRAS 

ESPECIAIS

SE ÇÃO DE EX EC. 
DE OBRAS  DE 

TERRAP LENAGEM 
E PAVIMENTA ÇÃO

SEÇÃO DE 
MATERIAL 

B ETOMINOSO

SEÇÃO DE 
ARTEFATOS  DE 

CONCRETO

SEÇÃO DE 
MAQUINAS E 

EQUIP. PES A DOS

SEÇÃO DE 
M ANUT. DE SERV. 

MECÂNICOS

DIVISÃO DE MANUT. 
DE VEIC. LEVES E 
EQUIP. PESADOS

SEÇÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

DE VEÍCULOS

SEÇÃO DE 
OPERAÇÃO

SEÇÃO DE 
S ANEA MENTO

SEÇÃO DE 
PROGRAMA ÇÃO

SEÇÃO DE 
V ARRRIÇÃO

SEÇÃO DE 
RECICLAGEM DE 

LIXO

SEÇÃO DE LIMP. 
DO BAIRRO DA 
CIDA DE NOVA

SEÇÃO DE LIMP. 
DO BAIRRO DE 

SÃO JOSÉ

DIVISÃO DE 
LIMPEZA PÚBLICA

SEÇÃO DE 
CAMPINAÇÃO

SEÇÃO DE LIMP. 
DO BAIRRO DA 

ALVORADA

SEÇÃO DE LIMP. 
DO BAIRRO DA 
COL. ANTÔNIO 

ALEIXO

SEÇÃO DE LIMP. 
DO MEIO-CENTRO

S EÇÃ O DE  
PES AGEM

SEÇÃO DE LIMP. 
DO BAIRRO DA 

COMPENSA

SEÇÃO DE CORTE 
E PES AGEM

S EÇÃ O DE  
MANUT. DE 
P RA ÇAS E 
JARDINS

DIVISÃO DE 
NECRÓPOLES

SEÇÃO DE 
ATENDIMENTO E 

EXPE DIÇÃO
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CONSELHO 
MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE

FUNDO MUNICIPAL 
DE DESENV.  E 
MEIO AMBENTE

CHEFIA DE 
GABINETE

SECRETÁRIO

SUBSECRETÁRIO

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  
E  MEIO  AMBIENTE

DEPARTAMENTO 
A DM INISTRATIVO-FINANCEIRO

SEÇÃO DE MATERIAL 
E  PA TRIMÔNIO

S EÇÃO DE SERVIÇO 
GE RAIS

SEÇÃO DO 
SERVIÇO SOCIAL

DIV ISÃO DE APOIO 
ADMINISTRATIV O

S EÇÃO DE 
CONTROLE 
FUNCIONAL

SEÇÃ O DE FOLHA  DE 
PAGA MENTO

DIV ISÃO DE PROG. E EXEC. 
ORÇA MENTÁRIA

DIVISÃO DE RECURSOS 
HUMANOS

DE PARTAMENTO DE ESTRATÉ GIA 
A MBIENTA L

SEÇÃO DE 
EXTENSÃO

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
A MBIENTA L

SE ÇÃO DE ÁREAS 
E SPECIALMENTE 

PROTEGIDAS

SEÇÃO DE 
ZONEAMENTO

DIVIS ÃO DE GESTÃO 
TERRITORIAL

DEPARTAMENTO  DE CONTROLE 
A MBIENTAL

SEÇÃO DE 
CONTROLE DE 

FONTES DE 
POLUIÇÃO

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃ O

SEÇÃO DE  LAUDOS 
E V ISTORIAS

SEÇÃO DE 
VIABILIDA DE 
A MBIENTA L

DIV ISÃ O DE LICENCIAMENTO

SEÇÃO DE 
M ONITORA MENTO

DIVISÃO DE REGISTRO, 
CADASTRO E 

M ONITORA MENTO

SEÇÃO DE NORMAS 

SEÇÃO DE MÍDIA

S EÇÃO DE 
ARB ORIZAÇÃ O E 

PAISAGISM O

S EÇÃO DE  MANEJO 
E CONSERVAÇÃ O

DIVISÃO DE PRAÇA S E 
JARDINS

S EÇÃO DE  DEF ESA 
A MBIENTA L

S EÇÃO DE 
ACORDOS E 
CONVÊ NIOS
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SECRETÁRIO

SUBSECRETÁRIO

CHEFIA DE GABINETE

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

DIVISÃO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO

SEÇÃO DE PESSOAL

SEÇÃO DE MATERIAL E 
PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE SERVIÇOS 
MUNICIPAIS E TRANSPORTE

SEÇÃO DE 
PROCESSAMENTO DE 

DADOS

SEÇÃO DE PROG. E 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  COMUNICAÇÃO  SOCIAL

DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL

DEVISÃO DE PROMOÇÃO E 
DIVIULGAÇÃO INTERNA E 

EXTERNA

SEÇÃO DE FOTOS E 
REVELAÇÃO

SEÇÃO DE PROMOÇÃO E 
INFORMAÇÀO TELEVISIVA

SEÇÃO DE PROMOÇÃO E 
INFORMAÇÃO 
RADIOFÔNICA

SEÇÃO DE PROMOÇÃO E 
INFORMAÇÃO IMPRESSO
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ESPORTE  E  LAZER

SECRETÁRIO

SUBSECRETÁRIO

CHEFIA DE
GABINETE

DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE
ESPORTE

SEÇÃO DE 
INFORMÁTICA

SEÇÃO DE 
PESSOAL

SEÇÃO DE 
MATERIAL E 
PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE 
SERVIÇOS 

GERAIS

SEÇÃO DE 
ORÇAMENTO E 

FINANÇAS

SEÇÃO 
MÉDICO-ODONT.

SEÇÃO DE 
DIVULGAÇÃO

SEÇÃO DE 
REGISTRO DE 

ATLETAS
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Gabinete

Fundos 
Especiais

Fundação Dr. 
Thomas

CMAS-Conselho 
Municipal de 

A ssistência Social

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO- 

FINANCEIRO

DEPARTAMENTO 
DE ARTICULAÇÃO 

COMUNITÁRIA

DEPARTAMENTO 
DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE

DEPARTAMENTO 
DE ASSIST ÊNCIA 

SOCIAL

DIVISÃO DE 
ORÇAMENTO E 

FINANÇAS

DIV ISÃO DE AP OIO ÀS 
AÇÕES 

CO MUNITÁRIAS

DIVISÃO DE 
DESENVILVIMENTO 

SOCIAL

SETOR DE  
PROTEÇÃO AO 
ADOLES CE NTE

NÚCLEO DE 
PROTOCOLO

NÚCLEO DE 

SECRETÁRIO

SUBSECRETÁRIO

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL

DIV ISÃ O DE AP OIO ÀS  
AÇÕE S  DE  ATENÇÃ O A  

CRIANÇAS E  
ADOLES CENTE S DE RUA

DIVISÃO DE  APOIO À 
ZONA RURAL

DIV ISÃ O DE AP OIO ÀS  
AÇÕES  DE COM BA TE  AO 

TRAB ALHO INF . E  
E XP LORAÇÃO S EX UAL 

INF ANTO-JUVE NIL  

DIVISÃO DE 
SERVIÇOS GERAIS 

E TRANSPORTE

DIVISÃO DE 
RECURSO S HUMANOS

DIVISÃO DE 
PROTOCOLO E 
RE PROGRAFIA

CAS A DE  AP OIO 
S OCIA L

CENTRO DE  
ATENDIMENTO 

S OCIA L

Assessoria
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DEPART AMENTO DE MERCADOS E 
FEIRAS E COMÉRCIO INFORMAL

DIVISÃOP RODUÇÃ O DE MUDAS

CHEFIA DE 
GABINETE

SECRETÁRIO

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ABASTECIMENTO E COMÉRCIO INFORMAL

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ABASTECIMENTO, 
MERCADOS E FEIRAS

DEPARTAMENT O DE PRODUÇÃO E 
ABASTECIMENTO

SEÇÃO DE  
AA SS ISTÊNCIA ÀS  

COMUNIDADES  
RURAIS

SEÇÃO DE  
TRANS PORTE E  

DISTRIBUIÇÃO DE  
P RODUTOS

SEÇÃO DE  
ARMAZE NAMENTO 

E  
COME RCIALIZA ÇÃO

SE ÇÃO DE  AP OIO 
A DMINISTRA TIVO

SEÇÃO DE  
P RODUÇÃ O E  
DISTRIBUIÇÃO

DIVIS ÃO DE   A POIO A  
P RODUÇÃ O E  

COME RCIALIZA ÇÃO

DIVISÃO DE  ORGA NIZAÇÃO DO 
COMÉ RCIO INFORMA L

SEÇÃO DE  
A DM INISTRAÇÃO 
DE MERCA DOS E  

FEIRAS

SEÇÃO DE  
FISCA LIZAÇÃO DE  

MERCA DOS E  
FEIRAS

SEÇÃO DE  
ARRE CADA ÇÃ O E  

CA DASTRO DE  
MERCA DOS E  

FEIRAS

SEÇÃO DE  
A DM INISTRAÇÃO 

DO COMERCIO 
INFORMA L

SEÇÃO DE  
ATENDIMENTO AO 

PÚBLICO

DIVIS ÃO DE MERCA DOS E  
FEIRAS

SEÇÃO DE  
FIS CALIZAÇÃO DO 

COMÉRCIO 
INFORMA L

SEÇÃO DE  
CA DA STRO DO 

COMÉRCIO 
INFORMA L

DIV ISÃ O DE AP OIO TÉ CNICO

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

SEÇÃO DE  
PE SS OA L

SEÇÃO DE  
S ERVIÇO S OCIA L

SEÇÃO DE  
MA TE RIA L E  
PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE  
PROGRA MA ÇÃ O E  

EX ECUÇÃO 
ORÇAME NTÁ RIA

SEÇÃO DE  
ENGENHARIA E  

DES ENHO TÉ CNICO

DIVISÃO DE  AP OIO 
A DMINISTRA TIVO

SEÇÃO DE  
S ERVIÇO GERAIS

SERVIÇO DE  
PROTOCOLO

SEÇÃO DE  
PROCES SAMENTO 

DE DA DOS

SEÇÃO DE  
MANUTENÇÃ O E  

SERVIÇOS  DE  
MERCA DOS E  

FEIRAS

SE ÇÃO DE  AP OIO 
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CHEFIA DE GABINETE

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

AUDITORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO

DIVISÃO DE AUDITORIA D E CONTROLE 
INTERNO

SEÇÃO DE ORÇAMENTO E  
FINANÇAS

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO E  
RECURSOS HUMANOS

SEÇÃO DE RE VISÃO DO  
PROCESSO

SEÇÃO DE ANÁLISE DO  
PROCESSO

AUDITORE GERAL DO  
MUNICÍPIO

AUDITOR G ERAL ADJUNTO
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MANAUS
PREFEITO: ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO
END: Av. Brasil, n.º 1.102  – Compensa – CEP 69.035-110
FONE: (092) 672-1505/1522   FAX: (092) 671 8774
VICE-PREFEITO:  OMAR JOSÉ ABDEL AZIZ
END: Av. Brasil, n.º 1.102  – Compensa – CEP 69.035-110
FONE: (092) 672-1505/1522   FAX: (092) 672-1515

ADMINISTRAÇÃO DIRETA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM
PROCURADOR CHEFE: ÉLSON RODRIGUES DE ANDRADE
END: Av. Brasil, n.º 1.102  – Compensa – CEP 69.035-110
FONE: (092) 672-1614/1613/1626
AUDITORIA GERAL DO MUNICÍPIO – AGM
AUDITOR-CHEFE: AURÉLIO COUTINHO DE ALMEIDA
END: Av. Brasil, n.º 1.102  – Compensa – CEP 69.035-110
FONE: (092) 672 1539 FAX: 625 4065
GABINETE CIVIL
SECRETÁRIO-CHEFE: RAUL ARMÔNIA ZAIDAN
END: Av. Brasil,  n.º 1.102  – Compensa – CEP 69.035-110
FONE: (092) 672 1523 FAX: 672 7337
GABINETE MILITAR
SECRETÁRIO-CHEFE: ANTÔNIO VIVALDO BARRETO
END: Av. Brasil, n.º 1.102  – Compensa – CEP 69.035-110
FONE: (092) 672 1510/1511 FAX: 625 1640
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD
SECRETÁRIO: SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR
END: Rua 24 de maio, 399 – Centro – CEP  69010-050
FONE: (092) 633 2610/2474/2195  FAX: 633 2195
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – SEMEF
SECRETÁRIO: ALUIZIO AUGUSTO DE QUEIRÓZ BRAGA
END: Av. Brasil, n.º1102  – Compensa – CEP 69.035-110
FONE: (092) 672 1539  FAX: 672  1739
SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO - SEMED
SECRETÁRIO: VERA LÚCIA MARQUES EDWARDS
END: Rua Tapajós, 214 – Centro – CEP 69025-110
FONE: (092) 633 1653/1788 FAX: 633  1512
SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE - SEMSA
SECRETÁRIO: ARNOLDO RODRIGUES ANDRADE
END: Rua Recife, n.º 1.995 – Parque 10 – CEP 69057-002
FONE: (092) 642 6752/6741 FAX: 642  5875
SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS E SANEAMENTO BÁSICO E SERVIÇOS
PÚBLICOS SEMOSB
SECRETÁRIO: JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA
END: Rua Gabriel Gonçalves, n.º 110 – Aleixo – CEP 69090-010
FONE: (092) 642 1890/1774 FAX: 236 3929
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE - SEDEMA
SECRETÁRIO: JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES
END: Rua Recife, 2.025 – Parque 10 – CEP 69057-002
FONE: (092) 236 4122/4676/7226/9290/7226 FAX: 236 2642
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SEMCOM
SECRETÁRIO: PAULO DE SOUZA CASTRO
END: Av. Brasil,  n.º 1.102  – Compensa – CEP 69.035-110
FONE: (092) 672 1542/1546 FAX: 625 2790
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE - SEMESP
SECRETÁRIO: RICARDO SAID ATALA
END: Rua 22, s/n.º – Centro Social do Parque 10 – CEP 69.055-400
FONE: (092) 642 5691/5361 FAX: 642 6234
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
SECRETÁRIO: SEBASTIÃO DA SILVA REIS
END: Av. Darci Vargas,77– Chapada – CEP 69.050-020
FONE: (092) 642 2609 FAX: 642 3394
SECRETARIA MUNICIPAL DE  ABASTECIMENTO, MERCADOS E FEIRAS - SEMAF
SECRETÁRIO: WILSON WOLTER FILHO
END: Av. Carvalho Paes Andrade,140– São Francisco – CEP 69.009-000
FONE: (092) 633 8344/8492/8488 FAX: 663 8346
SECRETÁRIO ESPECIAL PARA ASSUNTOS PARTICULARES
SECRETÁRIO: PAULO HERBAN MACIEL JACOB FILHO
END: Av. Brasil, n.º 1.102  – Compensa – CEP 69.035-110
FONE: (092) 672-1505/1522     FAX: (092) 671 8774
SECRETÁRIA ESPECIAL PARA ARTICULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
SECRETÁRIA: AUXILIADORA ABRANTES PINTO
END: Av. Brasil, n.º 1.102  – Compensa – CEP 69.035-110
FONE: (092) 672-1505/1522     FAX: (092) 671 8774

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMPAS
DIRETOR-PRESIDENTE: JOSÉ JACKSON GOMES DE SOUZA
END: Av Cmte. Paulo Lasmar n.º1 0   Conj. Santos Dumont – Flores – CEP 69.090-000
FONE: (092) 651-3221/2206 FAX: (092) 651-2942

FUNDAÇÃO DR. THOMAS
DIRETOR-PRESIDENTE: MARIA BETÂNIA JATOBÁ DE ALMEIDA
END: Av. Carvalho Paes Andrade,140– São Francisco – CEP 69.009-000
FONE: (092) 633 8344/8492/8488 FAX: 663 8346

FUNDAÇÃO VILLA LOBOS
DIRETOR-PRESIDENTE: LÍVIA REGINA PRADO DE N. M. FERREIRA
END: Rua Recife n.° 3280  Parque Dez – CEP 69.057-010
FONE: (092) 642-2267/1589 FAX: (092) 642-2267

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO - FUMTUR
DIRETOR-PRESIDENTE: ZEINA DE PAULA  RAMAN NEVES
END: Rua Bernardo Ramos, 98 – Centro  – CEP 69.005-310
FONE: (092) 622 4948/4886 FAX: (092) 232-7025

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO – EMTU
DIRETOR-PRESIDENTE: PEDRO DA  COSTA CARVALHO
END: Rua Recife, 2838 – TERMINAL RODOVIÁRIO - Flores – CEP 69.050 – 030
FONE: (092) 642-6644/6103/6087 FAX: (092) 236 – 1280

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - URBAM
DIRETOR-PRESIDENTE: MARIA AUXILIADORA DIAS CARVALHO
END: Av. Floriano Peixoto, 134  Edifício Garagem – Centro  – CEP 69.005-070
FONE: (092) 622 2570/2566   FAX: (092) 232-8058
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Órgão Organizador
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